
Ofício Nº G/SG/AFEPA/SEAN/ABC/PARL 

Brasília, de de 2025. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Em resposta ao Ofício 1ª Sec/RI/E nº 87, datado de 8 de abril de 2025, 
pelo qual Vossa Excelência encaminhou o Requerimento de Informação nº 
681/2025, de autoria do Deputado Cabo Gilberto Silva (PL/PB)e outros, em que 
requer informações "ao Ministro das Relações Exteriores, Sr. Mauro Vieira, sobre o 
silêncio do Brasil diante das atrocidades cometidas pelos terroristas do Hamas contra 
civis israelenses, em especial a família Bibas", presto os seguintes esclarecimentos. 

PERGUNTA Nº 1 

Por que o Brasil não emitiu nenhuma nota de solidariedade à família Bibas - Kfir, 
Ariel e Shiri -, sequestrada pelos terroristas do Hamas em um ataque brutal contra 
civis? 

PERGUNTA Nº 2 

O silêncio do Itamaraty reflete uma política deliberada do governo do Presidente 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Carlos Veras 
Primeiro-Secretário da Mesa Diretora da Câmara dos Deputados 

Anexo(s): 1 
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Lula, de não condenar os atos terroristas perpetrados pelo Hamas contra cidadãos 
israelenses? 

PERGUNTA Nº 3 

O Brasil, ao se omitir, está sinalizando apoio tácito ao Hamas, classificado como 
organização terrorista por diversas nações? 

PERGUNTA Nº 4 

Qual é a justificativa para o Ministério das Relações Exteriores não se pronunciar 
sobre a violação dos direitos humanos de civis israelenses, como no caso da família 
Bibas? 

PERGUNTA Nº 5 

A diplomacia brasileira considera irrelevante o sofrimento de crianças como Kfir e 
Ariel, sequestradas em situações desumanas? 

PERGUNTA Nº 6 

Por que o Brasil não se alinhou a outros países que manifestaram repúdio às ações do 
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Hamas e apoio às vítimas? 

PERGUNTA Nº 7 

O silêncio do Itamaraty indica que os direitos humanos dos cidadãos de Israel, 
assassinados e sequestrados pelo Hamas, não são prioridade para o governo 
brasileiro? 

PERGUNTA Nº 8 

Há pressão política ou interesses escusos que impedem o Brasil de condenar 
publicamente as atrocidades realizadas pelos terroristas do Hamas? 

PERGUNTA Nº 9 

Como o Ministério explica a ausência de uma posição clara em um caso que envolve 
a proteção de cidadãos, um princípio historicamente defendido pela diplomacia 
brasileira? 

PERGUNTA Nº 10 

O que o Itamaraty tem a dizer às famílias das vítimas, como a dos Bibas, qua 
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aguardam um gesto de solidariedade do Brasil enquanto enfrentam tamanha 
tragédia? 

RESPOSTA À PERGUNTA Nº 1 

2. O Brasil condenou publicamente, em várias ocasiões, desde os ataques
terroristas do Hamas em 7/10/2023, as violações ao direito internacional cometidas
pelas partes envolvidas no conflito em Gaza, além de exortá-las a alcançar acordo de
cessar-fogo e a retomar o processo de paz.

3. Em razão da magnitude da tragédia humanitária - que provocou a morte,
até 3/4/2025, de mais de 50.000 palestinos, entre os quais 15.000 crianças, e mais de
1.200 israelenses, entre eles 33 crianças, segundo o Escritório das Nações Unidas
para a Coordenação de Assuntos Humanitários (OCHA) -, seria impraticável ao
governo brasileiro publicar notas específicas para cada incidente trágico envolvendo
civis.

4. Em notas à imprensa emitidas em 1/9/2024 e 7/10/2024, acessíveis pelos
"links" listados no documento em anexo, o Brasil transmitiu condolências e
expressou solidariedade às famílias das vítimas e ao povo israelense, além de reiterar
seu absoluto repúdio ao recurso ao terrorismo e a todos os atos de violência:
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- Nota à Imprensa nº 395, de 01/09/2024 - "Morte de reféns em poder do Hamas em
Gaza";

- Nota à imprensa nº 476, de 07/10/2025 - "Um ano dos ataques terroristas do
Hamas".

5. Também expressou seu pesar ao tomar conhecimento das mortes dos
seguintes cidadãos brasileiros, atreladas ao agravamento das tensões na região:

- Walid Khalid Abdalla Ahmad, adolescente residente da Cisjordânia, detido em
30/9/2024 e levado por forças israelenses à prisão de Megido, em território
israelense, onde faleceu;
Nota à imprensa nº 135, de 25/03/2025 - "Morte de adolescente brasileiro em prisão
israelense"

- Fátima Abbas, bebê brasileira de um ano de idade, vítima de ataque israelense em
2/11/2024 no subúrbio de Hadeth, ao sul de Beirute;
Nota à imprensa nº 531, de 04/11/2024 - "Morte de bebê brasileira no Líbano"

- Mirna Raef Nasser, adolescente brasileira vítima de bombardeio aéreo israelenses
no Sul do Líbano em 23/9/2024;
Nota à imprensa nº 448, de 27/09/2024 - "Morte de adolescente brasileira no Líbano"
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- Ali Kamal Abdallah, adolescente de 15 anos vítima de bombardeios israelenses no
Líbano;
Nota à imprensa nº 439, de 26/09/2024 - "Morte de adolescente brasileiro no
Líbano";

- Michel Nisembaum, que se encontrava em lista de sequestrados pelo Hamas desde
os atos terroristas de 7/10/2023;
Nota de 24/05/2024 - "Presidente lamenta confirmação de morte de brasileiro
mantido refém pelo Hamas"
Nota 211 de 24/05/2024 - "Morte de Michel Nisembaum"

- Karla Stelzer Mendes, Bruna Valeanu e Ranani Glazer, assassinados em 7/10/2023;

Nota à imprensa nº 460, de 13/10/2025 - "Morte de cidadã brasileira em Israel" 
Nota à imprensa nº 450, de 10/10/2025 - "Morte de cidadã brasileira em Israel" 
Nota à imprensa nº 446, de 10/10/2023 - "Falecimento de cidadão brasileiro em 
Israel" 

RESPOSTA À PERGUNTA Nº 2 

6. Os atos terroristas do Hamas foram condenados, pelo governo brasileiro,
em várias oportunidades.

7. Desde o primeiro momento, em 7/10/2023, o Itamaraty condenou, por
meio de nota à imprensa, a série de bombardeios e ataques terrestres realizados em
Israel a partir da Faixa de Gaza.
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8. No próprio dia 7, o Sr. Presidente da República declarou-se chocado
com os ataques terroristas realizados contra civis em Israel e reafirmou seu repúdio
ao terrorismo em qualquer de suas formas. Em 26/10/2023, condenou ataques contra
civis, em quaisquer circunstâncias, e expressou solidariedade em reunião com
representantes do Fórum de Famílias de Reféns e Desaparecidos de Israel. Em
11/12/2023, recebeu familiares do refém Michel Nisembaum.

9. O Chanceler Mauro Vieira condenou, por sua vez, em vários discursos
proferidos desde o dia 7/10, os ataques terroristas do Hamas, assim como a tomada
de reféns.

10. Sobre o tema, indicam-se, a seguir, notas à imprensa emitidas pelo
Governo brasileiro, além das já apresentadas acima, igualmente acessíveis pelos
links listados no documento em anexo:

- Nota à imprensa nº 438, de 07/10/2023 - "Ataques em território israelense"

- Nota de 26/10/2023 - "Presidente conversa com representantes do Fórum de
Famílias de Reféns e Desaparecidos, de Israel";

- Nota à imprensa nº 443, de 09/10/2023 - "Reunião do Conselho de Segurança sobre
o conflito israelo-palestino";

- Nota à imprensa nº 479, de 21/10/2023 - "Intervenção do Ministro Mauro Vieira
durante a Cúpula da Paz do Cairo";

- Nota à imprensa nº 12, de 10/01/2024 - "Ações em favor da cessação de
hostilidades em Gaza";
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- Nota à imprensa nº 238, de 06/06/2024 - "Declaração Conjunta sobre Gaza";

- Nota à imprensa nº 160, de 18/04/2024 - "Discurso do Ministro Mauro Vieira no
Conselho de Segurança da ONU acerca da situação na Palestina - Nova York, 18 de
abril de 2024".

RESPOSTA ÀS PERGUNTAS Nº 3, 4, 5, 6, 7 e  8 

11. O Ministério das Relações Exteriores reconhece o grave impacto dos
ataques terroristas do Hamas sobre a população civil em Israel. Nesse sentido, como
mencionado na resposta anterior, repudiou, em inúmeras oportunidades, os referidos
ataques e as respectivas violações aos direitos humanos de civis israelenses, bem
como manifestou solidariedade aos familiares das vítimas e ao povo israelense.

RESPOSTA À PERGUNTA Nº 9 

12. O Brasil tem defendido, desde o início do conflito em Gaza, posições
alinhadas com o respeito ao direito internacional e a promoção da paz. Nesse
contexto, tem apelado, de forma reiterada, para o estabelecimento de cessar-fogo, o
contínuo fornecimento de ajuda humanitária essencial a Gaza e a libertação
incondicional de todos os reféns.

13. Essas posições condizem com os princípios que regem o Brasil em suas
relações internacionais, previstos no Artigo 4º da Constituição Federal, entre os quais
a prevalência dos direitos humanos, a autodeterminação dos povos, a defesa da paz, a
solução pacífica dos conflitos e o repúdio ao terrorismo e ao racismo.
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14. Esses princípios, conjugados com o respeito ao direito internacional, 
orientam a atuação diplomática do Brasil diante dos conflitos em curso no Oriente 
Médio.

RESPOSTA À PERGUNTA Nº 10 

15. O Ministério das Relações Exteriores reitera sua manifestação de 
solidariedade com a família das vítimas e com o povo israelense, assim como 
reafirma seu absoluto repúdio ao recurso ao terrorismo e a todos os atos de violência.

Atenciosamente, 

MAURO VIEIRA 
Ministro de Estado das Relações Exteriores 

OFI.414/2025 
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ANEXO ;overno brasileiro

Nota à Imprensa n' 395, de 01 /09/2024 - "blorte de reféns em poder do Haínas cm Gaze''

nsa/morte-de-

nota à Imprensa n' 476, de 07/01/2025 "Um ano dos ataques terroristas do Hatnas"

a-imprensa/um-ano

Nota à imprensa n' 135, de 25/03/2025 - "Morte de adolescente brasileiro em prisão
israelense'

imprensa/morte-de-

nota à imprensa n' 531, dc 04/1 1/2024 - "Morte de bcbê brasileira no Líbano''

jDprensa/morte-de
bebe-blasileíra-no-libano

Nota à imprensa n' 448, de 27/09/2024 - "Morte de adolescente brasileira no Líbano''

imprensa/morte-de
!!ílel escente- brasileira-no-libano

Nota à imprensa n' 439, de 26/09/2024 - "Morte dc adolescente brasileiro no Líbano"

8-imprensa/morte-de
adolescente-brasileiro -no-libano

- Nota dc 24/05/2024 - "Presidente lamenta consumação dc morte de brasileiro mantido
refém pelo Hamas''

oticias/2024/05/oresidente-
anlas



Nota 21 1 de 24/05/2024 - ''Morte de Michel Nisembaum''

httDs://www.gov:b
nlichel-nisembaunl

- Nota à imprensa n' 460, de 13/10/2025 - "Morte dc cidadã brasileira em lsrael''

httDs://

cidadã-brasileira-em-israel- l

- Nota à imprensa n' 450, dc lO/l0/2025 - "Morte de cidadã brasileira em lsrael"

https://www
cidadã-brasileira-em-israel

Nota à imprcnsa n' 446, de lO/l0/2023 - "Falecimento dc cidadão brasileiro em lsrael"

httDs://www.gQ

Nota à imprensa n' 438, de 07/10/2023 - "Ataques cin território israelensc''

http$

em-território-israelense

Nota dc 26/10/2023 - "Presidente conversa com representantes do Fórutn de Famílias de

Reféns c Desaparecidos, de lstael"

https://www.gQ)bb

lula-coDyç
israel

Nota à imprensa n' 443, dc 09/10/2023 - "Reunião do Conselho dc Segurança sobre o
conflito ismelo-palestino

https://www.gov.bdJ]]] ç

1 1

Nota à imprcnsa n' 479, de 21 /10/2023 - "Intervenção do Ministro Mauío Vieira dumnte

a Cúpula da Paz do Carro''



ÇDto/imprensa/notas-a-

12y!a-da-Daz-do-pairo
2{113:21-de-outubro-de-2023

- Nota à imprensa n' 12, de l0/01/2024 - ''Açõcs em favor da cessação dc hostilidades em
Gaze1 1

] prensa/notas-a-im i)renda/aches-e n]

Nota à imprensa n' 238, de 06/06/2024 - ''Declaração Conjunta sobre Gaze''

mprensa/notas-a

- Nota à imprensa n' 1 60, de 1 8/04/2024 - ''Discurso do Ministro Mouro fieira no Conselho

de Segurança da ONU acercíl da situação na Palestina Nova York, 18 dc abril dc 2024''

] ç11$a/notas-a-imprensa/discurso

da-on u-ace ica-da-situacao-na-
de-2024
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